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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n° /2009.

ESTA'
Procedência

Aríete Brito

Processo Documento Qata
3428/2009 122 30/07/2009
Assunto: INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DE TRABALHO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO" NO ÂMBITO
DO município d

Institui o "Dia Municipal de Prevenção de

Acidentes de Trabalho" e a "Semana Municipal

de Prevenção de Acidentes de Trabalho" no

âmbito do Município de Cachoeiro de

Itapemirim-ES

Art. 1® - Fica instituído no âmbito do Município de Cachoeiro de ítapemirim, o "Dia

Municipal de Prevenção de Acidentes de Trabalho", a ser comemorado anualmente no dia

27 de Julho e a "Semana Municipal de Prevenção de Acidentes de Trabalho", a ser

comemorada na última semana do mês de julho.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Agosto de 2009.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O DIA NACIONAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO, foi criado

como símbolo da luta dos trabalhadores brasileiros por melhorias nas condições de

saúde e segurança no ambiente de trabalho.

É uma data para destacar a importância da segurança no trabalho e de programas

de qualidade de vida, que garantam a saúde do trabalhador das instituições no país.

No início da década de 70, a iniciativa do Banco Mundial em cortar os

financiamentos para o Brasil, caso o quadro de acidentes de trabalho não fosse revertido,

resultou na publicação das portarias de n° 3236 e 3237 pelo então Ministro do Trabalho,

Júlio Barata. Essas portarias que regulamentavam a formação técnica em Segurança e

Medicina do Trabalho e atualizavam o artigo 164 da CLT, na data de 27 de Julho de 1972,

passaram a obrigar a existência de Serviço Especializado em Segurança e em Medicina

do Trabalho (SESMT) nas empresas com mais de 100 funcionários.

Um dos motivos que levou o Ministro do Trabalho, naquele período, a regularizar a

medida foi a imagem negativa que o Brasil apresentava com relação aos acidentes de

trabalho, pois quase 40% dos profissionais sofriam lesões e ocorriam cerca de 1,7

milhões de acidentes por ano.

Atualmente, não se pode pensar em uma empresa que não esteja preocupada

com os índices de acidentes de trabalho, a segurança dentro da empresa é sinônimo de

qualidade e de bem-estar para os trabalhadores. Financeiramente, também é vantajosa,

uma vez que treinamentos e infra-estrutura de segurança exigem investimentos, mas por

outro lado evitam gastos com processos, indenizações e tratamentos de saúde em casos

que poderiam ter sido evitados.

Segundo estatísticas de abril deste ano, da Organização Internacional do Trabalho

(OIT), os acidentes do trabalho são a causa da morte de dois milhões de pessoas por

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ano em todo o mundo. De acordo com a Organização, esses números representam mais

mortes do que as ocasionadas pelo uso de drogas e álcool juntos. Somados a esses

números são registrados em média quase 270 milhões de acidentes não fatais e 160

milhões de novos casos de doenças no ambiente de trabalho.

Com o objetivo de promover a prevenção de acidentes de trabalho, principalmente

no âmbito municipal, é que solicitamos o apoio dos nobres Edis desta douta Casa de Leis

para aprovação deste Projeto de Lei.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Agosto de 2009.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n° /2009.

ESTÍ
Procedôncia

Aríete Brito

Processo Documento Data

3428/2009 122 30/07/2009
Assunto: INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DE TRABALHO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE

PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO" NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO D

Instituí o "Dia Municipal de Prevenção de

Acidentes de Trabalho" e a "Semana Municipal

de Prevenção de Acidentes de Trabalho" no

âmbito do Município de Cachoeiro de

Itapemirim-ES

Art. 1® - Fica instituído no âmbito do Município de Cachoeiro de itapemírim. o "Dia

íviunicipai ae Prevenção de Acidentes de Trabalho", a ser comemorado anualmente no dia

27 de Julho e a "Semana Municipal de Prevenção de Acidentes de Trabalho", a ser

comemorada na última semana do mês de julho.
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disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Agosto de 2009.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O DIA NACIONAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO, foi criado

como símbolo da luta dos trabalhadores brasileiros por melhorias nas condições de

saúde e segurança no ambiente de trabalho.

É uma data para destacar a importância da segurança no trabalho e de programas

de qualidade de vida. que garantam a saúde do trabalhador das instituições no país.

No início da década de 70, a iniciativa do Banco Mundial em cortar os

financiamentos para o Brasií, caso o quadro de acidentes de trabalho não fosse revertido,

resultou na publicação das portarias de n" 3236 e 3237 pelo então Ministro do Trabalho,

Júiio Barata. Essas portarias aue reguiamentavam a formação técnica em Segurança e

Medicina do Trabalho e atualizavam o artigo 164 da CLT, na data de 27 de Julho de 1972,

passaram a obrigar a existência de Serviço Especializado em Segurança e em Medicina

do Trabalho (SESMT) nas empresas com mais de 100 funcionários.

Um dos moíivos que ievou o Ministro do Trabalho, naquele período, a regularizar a

medida foi a imagem negativa que o Brasil apresentava com reiação aos acidentes de

trabaiho, pois quase 40% aos profissionais sofriam lesões e ocorriam cerca de 1,7

milhões de acidentes por ano.

Atualmente, não se pode pensar em uma empresa que não esteja preocupada

com os índices de acidentes de trabalho, a segurança dentro da empresa é sinônimo de

qualidade e de bem-estar para os trabalhadores. Financeiramente, também é vantajosa,

uma vez que treinamentos e infra-estrutura de segurança exigem investimentos, mas por

outro iado evitam gastos com processos, indenizações e tratamentos de saúde ern casos

que poderiam ter sido evitados.

Segundo estatísticas de abril deste ano, da Organização Internacional do Trabalho

(OIT), os acidentes do trabalho são a causa da morte de do® milhões de pessoas por
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ano em todo o mundo. De acordo com a Organização, esses números representam mais

mortes do que as ocasionadas pelo uso de drogas e álcool juntos. Somados a esses

números são registrados em média quase 270 milhões de acidentes não fatais e 160

milhões de novos casos de doenças no ambiente de trabalho.

Com o objetivo de promover a prevenção de acidentes de trabalho, principalmente

no âmbito municipal, é que solicitamos o apoio dos nobres Edis desta douta Casa de Leis

para aprovação deste Projeto de Lei.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de Agosto de 2009.
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'  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.^ 122/2009

INICIATIVA; Vereadora Aríete Brito

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Institui o 'Dia Municipal de Prevenção de
Acidentes de Trabalho' e a 'Semana Municipal de Prevenção de Acidentes de
Trabalho' no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim."

O que pretende o presente projeto é instituir o dia municipal de
prevenção de acidentes de trabalho no dia 27 de julho, bem como a semana
municipal de prevenção de acidentes de trabalho na última semana do mês de
julho de cada ano.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a iniciativa do
processo legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de agosto de 2009.

Mariana Cunha Monteiro, advogada
Inscrita na OAB/ES sob o n® 14.915
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF/PLG N° (pJ^/ãOO^ DATA

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE LUZIA DE BRITO

Procedência

PRESIDENTE DA CMCI
Processo Documento Data.
4036/2009 9 4 02/09/2009
Assunto: ENCAMINH/^ COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
PARA PARECER, 08 SEGUINTES PR. LEI: N" 122/09, DE
INICIATIVA DO EDIL ARLETE BRITO, N" 126/09, DE
INICIATIVA DO

Senhora Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115, c/c artigo 44 do Regimento
temo, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

PR. LEI N" VETO PL N" PR. RESOL. N" PR. DEC. LEG. N" PRAZO VENC. PROJ.

J&z/mÇ!
ÍS4ÍSMÊ

l

—

RECURSO N" EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

Atenciosamente

DAVID ALBERTO LOSS

Presidente'

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
•  Observação:

f
o ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA

EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 44 DO
REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

;  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'  PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CachoGíro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Constituição, lustica e Redacao.

PARECER AO PROTETO DE LEI 122/2009.

Iniciativa: Vereadora Aríete Brito.

Relator: Vereador Pr. Marcos Mansur.

RELATÓRIO: Institui o Dia Municipal de Prevenção de
Acidentes de Trabalho, no Âmbito do Município de Cachoeiro
de Itapemirim.

Voto do Relator: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente; Voto com o Relator.

Voto do Membro; Voto com o Relator.

J9

M

DECISÃO;
A Comissão votou por unanimidade pelo
regular da matéria.

Sala das Comissões, 08 de Setembro de 2009

encaminhamento

ARL TE

dreAlex

RITO - PRESIDENTE. MARCOS MANSIfR - RELATOR,
astos - Suplente José Carlos Amaral - Suplente

IO RRARE - MEMBRO

t
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CÂMARA MUNiCIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIIVI NÃO ABS AUSENTE

iLEXANDRE BASTOS RODRIGUES y
iRLETE LUZIA DE BRITO y
!RAS ZAGOTTO X
»AVID ALBERTO LÓSS V
ABRICIO FERREIRA SOARES

X
ÍLAUBER DA SILVA COELHO

X
OSE CARLOS AMARAL

A
OSE .r^ARIA MOULON X
ÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI V
EONARDO PACHECO PONTES y
UIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

lARCOS ANTONIO MANSOR y
OBEprO BARBOSA BASTOS X
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i
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PRESIDENTE
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